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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 072, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

(Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n° 73, de 29 de dezembro de 2025.) 

 
Altera o artigo 143 da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, conforme 
especifica. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, do Estado do Tocantins, nos termos 
do inciso X do art. 11 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Emenda ao 
texto da Lei Orgânica do Município de Palmas: 

 
 
Art. 1º Altera os §§ 10 e 15 e acrescenta os §§ 23, 24 e 25 ao art. 143 da Lei 

Orgânica do Município de Palmas:  
 
 

§ 10. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 
aprovadas no limite de 1,98% (um vírgula noventa e oito por cento) da 
receita corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do 
projeto, observado que a metade desse percentual será destinada a 
ações e serviços públicos de saúde, sendo que os recursos das 
emendas serão alocados em um fundo criado especificamente para 
esse fim, conforme disposição legal. 
 
[...] 
 
§ 15. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações oriundas de emendas individuais a que se refere o § 10 
deste artigo, da receita corrente líquida do exercício anterior ao do 
encaminhamento do projeto, conforme os critérios para a execução 
equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 
9º do art. 165 da Constituição. 
 
[...] 
 
§ 23. As transferências de recursos ao Fundo de que trata o § 10 serão 
realizadas mensalmente, até o décimo quinto dia do mês subseqüente, 
correspondendo a 1/12 (um doze avos) do valor previsto no orçamento 
destinado às emendas. 
 
§ 24. A transferência de recursos do Tesouro ao Fundo pode ser 
realizada em percentual acima do que prevê o § 23 deste artigo, desde 
que haja disponibilidade orçamentária e financeira. 
 
 

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/emenda-73-2025-12-29-5-1-2026-16-35-51.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-7-11-2025-14-7-6.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-7-11-2025-14-7-6.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-7-11-2025-14-7-6.pdf
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§ 25. Os recursos empenhados e não liquidados serão inscritos em 
resto a pagar para pagamento do exercício orçamentário subseqüente. 

 
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

       
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, aos 21 dias do mês de outubro de 2025. 
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(Originária da Proposta de Emenda a Lei Orgânica nº. 01/2025, de autoria dos Vereadores Subscritores) 
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